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PROJETO DE LEI N. 236 /2021 
 

 
DISPÕE sobre a responsabilização 
pelos danos e prejuízos causados pela 
concessionária de serviço público de 
abastecimento de água, coleta e 
tratamento de esgoto sanitário no 
município de Manaus, e dá outras 
providências. 

 
 
Art. 1º. A concessionária de serviço público de abastecimento de água, 

coleta e tratamento de esgoto sanitário é responsável, por si e por seus sucessores, 
assim como por seus eventuais contratados, por todos e quaisquer danos e prejuízos 
que, a qualquer título, venham a causar aos clientes, ao poder concedente e/ou a 
terceiros, em decorrência da execução de suas atividades no âmbito do município de 
Manaus. 

 
Parágrafo único. Quando o dano causado for atribuído ao Cliente ou 

terceiro devidamente comprovado, os reparos serão executados pela concessionária 
às expensas de quem lhe deu origem. 

 
Art. 2º. Fica, ainda, obrigada a realizar o conserto em caráter total e 

satisfatório com os quais deverão ser utilizados materiais de padrão e qualidade 
similares aos originais nas obras realizadas em vias, calçadas, passeios e demais 
logradouros públicos. 

 
Parágrafo único. Caso ocorra a impossibilidade de recomposição nos 

materiais em padrões e qualidades anteriormente existentes, o consumidor poderá 
solicitar indenização mediante abertura de processo administrativo perante a 
concessionária responsável pela execução do serviço com a apresentação dos 
documentos necessários. 

 
Art. 3º. Os serviços de reparos e recomposição que tratam os artigos 

antecedentes deverão ser realizados em um prazo de 48 horas do término da obra 
onde foram abertos buracos ou valas para a realização de serviços de sua 
competência, tais como instalação, substituição, manutenção ou conserto das redes 
de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no município de Manaus. 

 
§1º Na impossibilidade de cumprimento no prazo previsto por motivo 

devidamente justificado, a Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá, mediante 
análise da justificativa, conceder novo prazo para conclusão. 

 
§ 2º A conclusão das obras e/ou serviços deverá ser informada, 
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mediante documento formal, à Secretaria Municipal de Infraestrutura para fins de 
vistoria e encerramento do procedimento administrativo.  

 
§ 3º Tratando-se de serviços realizados em propriedade particular, o 

prazo referido no caput deste artigo, poderá ser prorrogado mediante comprovação 
da carta de anuência assinada pelo consumidor. 

 
§ 4º Enquanto perdurarem as obras realizadas pela concessionária de 

serviço público de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, as 
vias, passeios e/ou demais logradouros públicos, deverão obrigatoriamente ser 
sinalizados pela referida empresa, se necessário isolá-los com placas que permitam 
a nítida visualização também à noite, além de garantir com segurança a passagem de 
pedestres e veículos. 

 
§ 5º Em todos os casos previstos neste artigo, a concessionária de 

serviço público de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário 
deve respeitar as normas de acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência 
previstas em legislação específica e normas editadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT. 

 
Art. 4º.  O descumprimento ao disposto nessa Lei acarretará multa de 

50 (cinquenta) UFM´s por evento, e em 100 (cem) UFM´s para os casos de 
reincidência. 

 
§1º A incidência da multa prevista no caput não exclui eventuais sanções 

previstas no Código de Defesa do Consumidor e demais legislação e normas 
específicas.  

 
§2º Os valores arrecadados pela aplicação das multas que trata o caput 

do presente artigo serão revertidos ao Fundo de Apoio à Pessoa com Deficiência, 
previsto na Lei nº 1170, de 26 de novembro de 2007. 

 
Art. 5º. Compete a fiscalização desta lei às autoridades e órgãos 

competentes dentro de suas atribuições legais.  
 
Art. 6º. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que for cabível, 

esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Plenário Adriano Jorge, 11 de maio de 2021. 
 
 

RODRIGO GUEDES 
Vereador - PSC 
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JUSTIFICATIVA 
  

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar a proteção e defesa dos 
direitos por prejuízos e danos causados, a qualquer título, aos consumidores clientes, 
ao poder concedente e/ou a terceiros em relação ao serviço prestado pela 
concessionária de serviço público de abastecimento de água, coleta e tratamento de 
esgoto sanitário que desempenha suas atividades no município de Manaus. 

 
Infelizmente nos dias atuais inúmeras reclamações e denúncias são 

formalizadas por parte dos cidadãos insatisfeitos com os serviços prestados de 
abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário perante as 
autoridades e órgãos competentes. 

 
Dentre elas podemos citar exemplos de valas e buracos abertos deixados após 

a realização dos serviços de reparos executados em vias públicas, calçadas, 
substituição de hidrômetros que medem o consumo de água, dentre outros. 

 
Em alguns casos a falha dos serviços executados expõe em risco a segurança 

e integridade física dos clientes ou terceiros que transitam nas vias e logradouros 
públicos, cumprindo ressaltar que em alguns casos, a concessionária não observa a 
legislação específica e normas regulamentares editadas pelos órgãos competentes 
que visam resguardar a acessibilidade para as Pessoas Portadoras de Deficiência 
(PCDs). 

 
Portanto, ainda que, normas, regulamentos ou cláusulas contratuais previstas 

em contratos de concessão sirvam de arcabouço para resguardar os direitos e 
interesses dos consumidores clientes, do poder concedente e/ou a terceiros em 
relação aos serviços prestados de abastecimento de água, coleta e tratamento de 
esgoto sanitário que desempenha sua atividade no âmbito do município de Manaus, 
sabe-se que os atos administrativos são editados dependendo dos elementos da 
conveniência e oportunidade para sua existência e validade. 

 
Com vistas a conferir o exercício da vereança no que diz respeito a 

competência privativa desta Augusta Casa Legislativa, dispõe o inciso I, do artigo 23, 
da Lei Orgânica do Município de Manaus: 

 
 

Art. 22. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Município, 
e especialmente: 
 
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 
legislação federal e estadual, notadamente no que diz 
respeito: 
 
a) à saúde, à promoção e assistência social e à proteção e 
garantia das pessoas com deficiência;  
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[...] 
 
(grifamos) 

 
 
Ainda neste sentido, vasta jurisprudência do Supremo Tribunal Federal revelam 

o posicionamento consolidado no sentido de que o Município é competente para 
legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive de matérias que envolvam o direito 
do consumidor e das pessoas portadoras de deficiência, conforme previsão legal do 
inciso II, do artigo 23, e dos incisos I e II, do artigo 30, ambos da Constituição Federal, 
confira-se: 

 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 
 
[...] 
 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; 
 
[...] 
 
 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber;    
 
[...] 
 
(grifamos) 

 
 
Abaixo, transcrevemos um exemplo da já sedimentada jurisprudência da 

Egrégia Corte de Justiça do Estado do Amazonas em recurso de Apelação Cível, em 
trâmite perante a Primeira Câmara Cível, sob a relatoria da Eminente 
Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo, autuado sob o nº 0713240-
10.2012.8.04.0001: 

 
 
APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. 
PROCON-AM. ILEGALIDADE DA LISTA DE MATERIAL 
ESCOLAR. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL 
170/2006. EXIGÊNCIA DE MATERIAL DE CONSUMO OU 
DE EXPEDIENTE DE USO GENÉRICO E ABRANGENTE. 
VEDAÇÃO LEGAL. INFRAÇÃO CONFIGURADA. 
SENTENÇA MANTIDA. 1. Como a Lei Municipal n. 170/2006 
trata de relação de consumo, o município tem competência 
para legislar sobre o tema, consoante autorização concedida 
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pela Constituição Federal em seu artigo 30, inciso I e II, posto 
que de forma suplementar a legislação federal e sobre 
assuntos de interesse local. 2. O Decreto n. 2.181/97 não 
exige a apresentação de reclamação exclusivamente pelo 
consumidor, autorizando sua formulação por interessado, no 
qual se enquadra o deputado estadual, cuja obrigação é 
fiscalizar o cumprimento da legislação em vigor. 3. Acertada 
a decisão de primeiro grau ao verificar a ilegalidade da lista 
de material, na medida em que a instituição de ensino não 
conseguiu demonstrar, nem mesmo no processo judicial, que 
alguns itens exigidos de seus alunos, dentre eles, álcool e 
copos descartáveis, seriam destinados às atividades 
didático-pedagógicas. 4. Apelação desprovida. (Relator (a): 
Maria das Graças Pessoa Figueiredo; Comarca: Manaus/AM; 
Órgão julgador: Primeira Câmara Cível; Data do julgamento: 
25/02/2018; Data de registro: 27/02/2018) 
 
(grifamos) 

 
 
Faz-se imperioso destacar que este Projeto de Lei não tem objetivo de esgotar 

ou limitar o rol de direitos dos prejudicados pelos atos lesivos decorrentes dos serviços 
executados pela concessionária, mas sim conferir de forma legal e expressa aos mais 
urgentes que demandam uma atuação precisa deste poder legislativo dentro de sua 
competência, de modo que atos administrativos supervenientes derivados da 
administração pública crie algum embaraço para seu exercício prejudicando os aqui 
contemplados. 

 
Ademais, merece igual destaque as sanções pecuniárias impostas em casos 

de inobservância das regras elencadas no presente projeto de lei para àqueles que 
descumprirem seu texto, sem prejuízo da aplicação de leis específicas e normas 
criadas por entidades competentes, revertendo os valores arrecadados para o Fundo 
de Apoio à Pessoa com Deficiência, previsto na Lei nº 1170, de 26 de novembro de 
2007. 

 
E mais, de modo a afastar maiores discussões ou interpretações sobre sua 

execução, caberá, no que couber, sua regulamentação pelo Poder Executivo, em 
cumprimento ao mandamento legal do artigo 59, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, in verbis: 

 
 

Art. 59 Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a 
iniciativa das leis que versem sobre: 
 
I - regime jurídico dos servidores; 
 
II - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções na Administração direta e autárquica do Município, 
ou aumento de sua remuneração; 
 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano 
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plurianual; 
 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
Administração direta, indireta e fundacional do Município. 

 
 
Por todo o exposto, submeto este Projeto de Lei à análise e apreciação desta 

Augusta Casa Legislativa para a tramitação de praxe e diante do interesse público e 
local abrangido pela questão, conto com o apoio dos meus ínclitos pares para 
posterior aprovação. 
 
 
 

Plenário Adriano Jorge, 11 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

RODRIGO GUEDES 
Vereador - PSC 
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